
PREFEITURA MUNICIPAL BE IPORA
ESTADO DO PAIT\NÁ

DECRETO N" 017/201)5

COINSTITIJI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO-Prefeito Municipal de Iporã - Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o disposto na Lei 301/95 de 23/11/95 - Lei Orgânica

da Assistência Social do Município de Iporà:

DECRETA;

Art. r - Fica constiluido o Conselho Municipal de Assistência Social de Iporà.

comijosto pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Rcprc.sentantc da Secretaria rviunicipal de Agricultura, Obras e Meio Amt)ieníe
TITULAR: SALVADOR CAETANO SILVA

SUPLENTE: EDÍNALDO DA SILVA

Representante da As.ses.snria de Gabinete
TITULAR: AIRAN BERTINETTI DOS SANTOS

SUPLENTE: ADILSON ROGÉRIO ECKERT

Rcprc.sentantc da Secretaria Municipaí de Educação e Dcseinoh iniemo Humano
TITULAR: MARIA EDITH ALVES BATISTA

SUPLENTE: ADRIANA REGINA MIGUEL JOLO

TITULAR: ROSINEI MARIA HÚNGARO MICHELETTl
SUPLENTE: SANDRA MARIA UDENAL ROCHINSKI

Representante da Secretaria Municipal de .Assistência Social
TITULAR: MÁRIO ALVES DE SOUZA

SUPLENTE: CARLOS ANDRÉ PERIN

TITULAR: MICHELA DE JOAO ALVIM

SUPLENTE: VALÉRIA ROSSI FERMO DA SILVA

Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças
TITULAR: ADEMIR ALVES FERREIRA

SUPLENTE: PAULO APARECIDO URCCOVICHE

Representante da Secretaria Municipal de Indú.stria, Comercio, Turismo, Emprego e Relações do
Trabalho
TITULAR: JANICE LEILA ECKERT DIAS

SUPLENTE: SIDINEI DIAS MONTEIRO

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
TITULAR: ALCINDO LORENZI

SUPLENTE: MAURÍLIO VAZ



REPRESENTANTES NÀO GOVERNAMENTAIS

Representante de Creches
TITULAR: NICÉIA TORINO YOFUKIIJI

SUPLENTE: SANDRA APARECIDA DOMINGUES

Representante dos Idosos
TITULAR: MARLENE OMODEI RUIZ

SUPLENTE: ELTSIO MARCELO

Representante das Instituições de Atendimento à Poiítica de Proteção à Criança c ao Adoiescente
TITULAR: LINDINALVA DA SILVA APOLINÁRIO
SUPLENTE: ZÉLIA DA SILVA

Representante das Instituições de Assistência Social Geral
TITULAR: ARLINDA MOREIRA DA SILVA
SUPLENTE: CARMEM HELENA R. FISTAROL

Representante das Escolas de Educação Especial
TITULAR: MARIA ANTONIA CALEFI UHDRE

SUPLENTE: NELSÁRIO OLMO

Representante das Ações Civis Comunitárias
TITULAR: LUIZNERI

SUPLENTE: JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA

Representante dos Sindicatos e Entidades Patronais
TITULAR: OVÍDIO H. FRIGERl
SUPLENTE: JOSÉ BENTO OLIVEIRA

Representante do Sindicato dos Trabalhadores
TITULAR: DIRCE TOMAZELLA
SUPLENTE: LEOM FERRARI

Representante das Entidades de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
TITULAR: SANDRA APARECIDA DE COSMO PEREIRA
SUPLENTE: KARINA CRISTINA DE OLIVEIRA

Art. 2" - Esle Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as
>04. de 29 de junho de 2004.disposições cin contrário, cm cspcciai o Decreto n‘
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